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Lei Municipal n.° j 5 8 9 /2000.
*

Declara como de utilidade pública a UTRARP - União de 
Trabalhadores Rurais de Pirapora.

A Câmara Municipal de Pirapora, por seus representantes, 
aprova a seguinte Lei:

Art. l.° - Fica declarado como de utilidade pública no âmbito do 
município, a UTRARP - União dos Trabalhadores Rurais de Pirapora, registrada no 
Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, sob 0 n.° de ordem 561, no Livro A-l, 
às folhas 464, C.G.C. n.° 00.076.475/0001-61, com endereço atual na rua Pedro Gomes 
da Costa, n.° 77, no Conjunto Habitacional Veredas, nesta cidade.

Art. 2. - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra 
em vigor na data de sua publicação.

junho de 2000.
Sala das Sessões Enedino Soares de Almeida, 05 (cinco) de

Av.: Rodolfo Mallard, 331 Centro Telefax: (0xx38) 741 2011
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